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EXCLUSAOQO DO SIMPLES NACIONAL.

Fica excluida do Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e
ContribuicOes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a
empresa gque incorrer na hipotese de exclusdo do Simples Nacional prevista no
art. 29, inciso XII, da Lei Complementar 123/2006.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao

recurso voluntario. Vencido o Conselheiro Nelso Kichel que dava provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora

(documento assinado digitalmente)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra Acorddo DRJ, que por

unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestagcdo de inconformidade, para manter a
exclusdo do Simples Nacional, com efeitos a partir do dia 1° de julho de 2007.

O Ato Declaratério Executivo n® 16, de 14 de junho de 2011, que acatou a

proposta da Representacdo Fiscal, excluiu o contribuinte do Simples Nacional, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2007, em virtude de omisséo de segurados empregados em GFIP.
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 EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL.
 Fica excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a empresa que incorrer na hipótese de exclusão do Simples Nacional prevista no art. 29, inciso XII, da Lei Complementar 123/2006.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Nelso Kichel que dava provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora
 (documento assinado digitalmente)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra Acórdão DRJ, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, para  manter  a  exclusão  do  Simples  Nacional, com efeitos a partir do dia 1º de julho de 2007.
O Ato Declaratório Executivo nº 16, de 14 de junho de 2011, que acatou a proposta da Representação Fiscal, excluiu o contribuinte do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01 de julho de 2007, em virtude de omissão de segurados empregados em GFIP.

De acordo com o Relatório Fiscal a empresa, desde a sua constituição, em 12/01/2001, tinha por objeto social a prestação de serviços de educação infantil e ensino fundamental, e a partir da 2a alteração contratual, em 31/03/2009, o objeto social passou a ser o ensino infantil pré escolar e fundamental, e o ensino médio.
Durante o procedimento fiscal, a fiscalização verificou que o contribuinte deixou de declarar nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social GFIP, referentes às competências dez/2006, fev/2007, mai/2007, jul/2007, nov/2007, dez/2007, mai/2008, jun/2008, jul/2008, set/2008, nov/2008 e dez/2008, segurados empregados que lhe prestaram serviços, listados em tabela anexa à Representação Fiscal. Todas as GFIP retro mencionadas foram entregues após 1° de julho de 2007, data em que a Lei Complementar n° 123/2006 entrou em vigor.
Em que pese a Lei Complementar n° 123/2006 permitir, a partir de janeiro/2009, a opção pelo SIMPLES NACIONAL de escolas que se dediquem também ao ensino médio, o fato de a empresa deixar de informar nas GFIP, declaradas após 1° de julho de 2007, segurados empregados, seus respectivos salários decontribuição e contribuições descontadas, corresponde a uma das hipóteses de exclusão de ofício de empresas optantes do SIMPLES NACIONAL, consoante o art. 29, XII, da Lei Complementar n°123/2006.
Diante do exposto, foi lavrado o Ato Declaratório Executivo nº 16, de 14 de junho de 2011, acatando a proposta da Representação Fiscal, excluindo o contribuinte do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01 de julho de 2007, em virtude de omissão de segurados empregados em GFIP.
Foi apresentada manifestação de inconformidade alegando em síntese: a) regularização das pendências. Equívocos no preenchimento de GFIP foram sanados e que b) pela interpretação que se extrai do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/2006: �se a lei permite a regularização da obrigação principal no prazo de 30 dias, como meio de manutenção do Simples Nacional, com mais razão se deve permitir a regularização quanto às obrigações acessórias, sobretudo quando o vício não trouxe nenhum prejuízo para o erário�
Contudo, sua manifestação foi julgada improcedente, haja vista o Ato Declaratório Executivo nº 16, de 14/06/2011, ter sido emitido em perfeita sintonia com a legislação aplicável.
Inconformada com o resultado do julgamento, interpôs Recurso Voluntário, pleiteando a nulidade do ADE, reiterando em síntese os argumentos já aduzidos por ocasião da manifestação de inconformidade.
É o Relatório.

 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, por isso, dele tomo conhecimento. 
Conforme decidido pelo acórdão de origem:
De acordo com o Ato Declaratório Executivo ADE nº 16, de 14/06/2011, às fls. 181/182, a pessoa jurídica foi excluída do Simples Nacional pelo exposto a seguir:
�o sujeito passivo omitiu, em GFIP declaradas após 1o de julho de 2007, referentes às competências dez/2006, fev/2007, mai/2007, jul/2007, nov/2007, dez/2007, mai/2008, jun/2008, jul/2008, set/2008, nov/2008 e dez/2008, os segurados empregados, seus respectivos salários de contribuição e contribuições descontadas, o que corresponde a uma das hipóteses de exclusão do SIMPLES NACIONAL, consoante o disposto no art. 29, inciso XII, da Lei Complementar 123/2006.�
O art. 29, inciso XII, § 1º, da Lei Complementar 123/2006, assim dispõe:
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:
(...)
XII omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.
XII omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária,trabalhista ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011). Grifos nossos.
§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anoscalendário seguintes. Grifos nossos.
Ainda, consoante o Ato Declaratório Executivo ADE nº 16, de 14/06/2011, os efeitos da exclusão ocorreram a partir de 01/07/2007, nos termos do art. 29, §1°, da Lei Complementar 123/2006 e do art. 6º, inciso VI, da Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007, com a redação dada pelo art. 10 da Resolução CGSN 20, de 15 de agosto de 2007, in verbis:
Resolução CGSN nº 15/2007
Art. 5ºA exclusão de ofício da ME ou da EPP optante pelo Simples Nacional dar-se-á quando:
(...)
XIV omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.
( Incluído pela Resolução CGSN n° 20, de 15 de agosto de 2007 )
(...)
Art. 6o A exclusão das ME e das EPP do Simples Nacional produzirá efeitos:
(...)
VI nas hipóteses previstas nos incisos II a X, XIII e XIV do art. 5°, a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo nova opção pelo regime diferenciado e favorecido do Simples Nacional pelos próximos 3 (três) anos calendário seguintes; ( Redação dada pela Resolução CGSN n° 20, de 15 de agosto de 2007
Em consulta realizada nos sistemas corporativos informatizados de arrecadação da Receita Federal do Brasil GFIP WEB foi constatado que as GFIP apresentadas pelo contribuinte até 19/07/2011 (data da ciência do Ato Declaratório Executivo nº 16, de 14/06/2011), relativas às competências dez/2006, fev/2007, mai/2007, jul/2007, nov/2007, dez/2007, mai/2008, jun/2008, jul/2008, set/2008, nov/2008 e dez/2008, não continham os segurados empregados listados na tabela anexa à Representação Fiscal.
O sujeito passivo apresentou novas GFIP, contendo as informações omissas, apontadas pela fiscalização, referentes às competências retromencionadas, nas datas especificadas abaixo.
/
/

Em sua manifestação de inconformidade contra o Ato Declaratório Executivo nº 16, de 14/06/2011, o contribuinte alega que providenciou o reenvio de todas as GFIP que motivaram a sua exclusão do Simples Nacional, totalizando todas as informações previdenciárias, bem como incluindo todos os segurados empregados e contribuintes individuais. Ressalta, na oportunidade, que os pagamentos das contribuições previdenciárias já haviam sido efetuados muito antes da notificação de exclusão do Simples Nacional.
Evocando o § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/2006, o contribuinte alega também que se a lei permite a regularização da obrigação principal no prazo de 30 dias, para que a empresa possa permanecer como optante pelo Simples Nacional, com mais razão ainda deve permitir a regularização quanto às obrigações acessórias, já que o acessório segue o principal e o vício não trouxe nenhum prejuízo para o erário.

No entanto, os argumentos apresentados são rechaçados, a partir da análise das informações constantes do presente processo, a partir das quais, não subsistem dúvidas de que, ao tempo da ciência do ADE, as GFIP apresentadas pela Recorrente, referentes às competências dez/2006, fev/2007, mai/2007, jul/2007, nov/2007, dez/2007,mai/2008, jun/2008, jul/2008, set/2008, nov/2008 e dez/2008, não continham os segurados empregados listados na tabela anexa à Representação Fiscal.
De maneira que resta evidente que a descrição dos fatos encontra-se em perfeita consonância com o enquadramento legal inserto no Ato Declaratório. Destaque-se ainda que a exclusão da empresa do Simples Nacional, pela motivação em pauta, ocorre a partir do próprio mês em que houver a omissão de informações na GFIP, ficando a empresa impedida de optar pelo regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/2006 pelos próximos 3 (três) anos calendário seguintes, conforme dispõe o art. 29, inciso XII, § 1º da retromencionada Lei.
Tendo restado constatado que o real motivo da exclusão do Simples Nacional não tem qualquer correlação com a informação trazida pelo contribuinte no sentido de que os pagamentos das contribuições previdenciárias foram efetuados antes de a empresa ter sido cientificada do ADE.
Verificou-se que a empresa não foi excluída do Simples Nacional em virtude da existência de débitos previdenciários e/ou na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Portanto, não há falar em aplicação do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/2006 (regularização da obrigação principal no prazo de 30 dias), como deseja o contribuinte, e, muito menos, em regularização da obrigação acessória nos moldes da obrigação principal.
Destarte, as alegações apresentadas pela Recorrente para elidir sua exclusão do Simples Nacional não lhe servem de ajuda, haja vista o Ato Declaratório Executivo nº 16, de 14/06/2011, ter sido emitido em perfeita sintonia com a legislação aplicável.
Razão pela qual, mantenho a decisão recorrida por seus próprios e acertados fundamentos.
Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntário.

É o voto.
 (documento assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
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De acordo com o Relatério Fiscal a empresa, desde a sua constituicdo, em
12/01/2001, tinha por objeto social a prestacdo de servicos de educacdo infantil e ensino
fundamental, e a partir da 2a alteracdo contratual, em 31/03/2009, o objeto social passou a ser 0
ensino infantil pré escolar e fundamental, e o ensino médio.

Durante o procedimento fiscal, a fiscalizacdo verificou que o contribuinte deixou
de declarar nas Guias de Recolhimento do FGTS e InformacBes & Previdéncia Social GFIP,
referentes as competéncias dez/2006, fev/2007, mai/2007, jul/2007, nov/2007, dez/2007,
mai/2008, jun/2008, jul/2008, set/2008, nov/2008 e dez/2008, segurados empregados que lhe
prestaram servicgos, listados em tabela anexa a Representacdo Fiscal. Todas as GFIP retro
mencionadas foram entregues apo6s 1° de julho de 2007, data em que a Lei Complementar n°
123/2006 entrou em vigor.

Em que pese a Lei Complementar n°® 123/2006 permitir, a partir de janeiro/2009, a
opcao pelo SIMPLES NACIONAL de escolas que se dediqguem também ao ensino médio, o fato
de a empresa deixar de informar nas GFIP, declaradas apdés 1° de julho de 2007, segurados
empregados, seus respectivos salarios decontribuicéo e contribui¢fes descontadas, corresponde a
uma das hipdteses de exclusdo de oficio de empresas optantes do SIMPLES NACIONAL,
consoante o art. 29, XII, da Lei Complementar n°123/2006.

Diante do exposto, foi lavrado o Ato Declaratério Executivo n° 16, de 14 de junho
de 2011, acatando a proposta da Representacdo Fiscal, excluindo o contribuinte do Simples
Nacional, com efeitos a partir de 01 de julho de 2007, em virtude de omissdo de segurados
empregados em GFIP.

Foi apresentada manifestacdo de inconformidade alegando em sintese: a)
regularizacdo das pendéncias. Equivocos no preenchimento de GFIP foram sanados e que b) pela
interpretagdo que se extrai do § 2° do art. 31 da Lei Complementar 123/2006: “se a lei permite a
regularizacdo da obrigacédo principal no prazo de 30 dias, como meio de manuten¢do do Simples
Nacional, com mais razdo se deve permitir a regularizacdo quanto as obrigacGes acessorias,
sobretudo quando o vicio ndo trouxe nenhum prejuizo para o erario”

Contudo, sua manifestacdo foi julgada improcedente, haja vista o Ato
Declaratério Executivo n® 16, de 14/06/2011, ter sido emitido em perfeita sintonia com a
legislacdo aplicavel.

Inconformada com o resultado do julgamento, interpds Recurso Voluntario,
pleiteando a nulidade do ADE, reiterando em sintese 0s argumentos ja aduzidos por ocasido da
manifestagdo de inconformidade.

E o Relatério.

Voto
Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, por isso, dele tomo conhecimento.

Conforme decidido pelo acorddo de origem:
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De acordo com o Ato Declarat6rio Executivo ADE n° 16, de 14/06/2011, as fls.
181/182, a pessoa juridica foi excluida do Simples Nacional pelo exposto a seguir:

“o sujeito passivo omitiu, em GFIP declaradas apos 1o de julho de 2007,
referentes as competéncias dez/2006, fev/2007, mai/2007, jul/2007, nov/2007,
dez/2007, mai/2008, jun/2008, jul/2008, set/2008, nov/2008 e dez/2008, os segurados
empregados, seus respectivos salarios de contribuicdo e contribui¢es descontadas, o
que corresponde a uma das hipoteses de exclusdo do SIMPLES NACIONAL,
consoante o disposto no art. 29, inciso XII, da Lei Complementar 123/2006.”

O art. 29, inciso XII, § 1°, da Lei Complementar 123/2006, assim dispde:

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-
se-4 quando:

(.

XI1I omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de informagdes
previsto pela legislacdo previdenciaria, trabalhista ou tributaria, segurado
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste servigo.

XIl omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de
documento de informacGes previsto pela legislacdo previdenciaria,trabalhista ou
tributéria, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que
Ihe preste servigo. (Redacéo dada pela Lei

Complementar n°® 139, de 10 de novembro de 2011). Grifos nossos.

8 1° Nas hipéteses previstas nos incisos Il a XIl do caput deste artigo, a
exclusdo produzira efeitos a partir do préprio més em que incorridas, impedindo a
opc¢ao pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos préximos
3 (trés) anoscalendario seguintes. Grifos nossos.

Ainda, consoante o Ato Declaratério Executivo ADE n° 16, de 14/06/2011, os
efeitos da exclusdo ocorreram a partir de 01/07/2007, nos termos do art. 29, §1°, da
Lei Complementar 123/2006 e do art. 6°, inciso VI, da Resolu¢do CGSN n° 15, de 23
de julho de 2007, com a redacdo dada pelo art. 10 da Resolugdo CGSN 20, de 15 de
agosto de 2007, in verbis:

Resolugdo CGSN n° 15/2007

Art. 5°A exclusdo de oficio da ME ou da EPP optante pelo Simples Nacional
dar-se-a quando:
()

X1V omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de informagdes
previsto pela legislacdo previdencidria, trabalhista ou tributaria, segurado
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste servico.

(Incluido pela Resolugdo CGSN n° 20, de 15 de agosto de 2007 )
(..)

Art. 60 A excluséo das ME e das EPP do Simples Nacional produzira efeitos:

(.

VI nas hipoteses previstas nos incisos Il a X, XIlI e XIV do art. 5°, a partir do
proprio més em que incorridas, impedindo nova opc¢do pelo regime diferenciado e
favorecido do Simples Nacional pelos proximos 3 (trés) anos calenddrio seguintes; (
Redacéo dada pela Resolugdo CGSN n° 20, de 15 de agosto de 2007
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Em consulta realizada nos sistemas corporativos informatizados de arrecadacéao
da Receita Federal do Brasil GFIP WEB foi constatado que as GFIP apresentadas pelo
contribuinte até 19/07/2011 (data da ciéncia do Ato Declaratério Executivo n° 16, de
14/06/2011), relativas as competéncias dez/2006, fev/2007, mai/2007, jul/2007,
nov/2007, dez/2007, mai/2008, jun/2008, jul/2008, set/2008, nov/2008 e dez/2008,
ndo continham os segurados empregados listados na tabela anexa a Representacdo
Fiscal.

O sujeito passivo apresentou novas GFIP, contendo as informacgfes omissas,
apontadas pela fiscalizacdo, referentes as competéncias retromencionadas, nas datas
especificadas abaixo.

NOVA GFIP APRESENTADA
COMP N°® DE CONTROLE DATA DE ENTREGA

dez/06] HbWT7KK2VOAX0000-0 26/07/2011
fevi07 CmUbuTJOHpb0000-5 26/07/2011
mai/07| MROLzcuj4OMO000-6 26/07/2011

jul/oy DfsSa8A23rk0000-8 26/07/2011
nov/07| AHaYEINgdj80000-0 26/07/2011
dez/07| HOULOOUKh70T0000-1 26/07/2011
mai/08| FpaZD6LaHf10000-2 27/07/2011
jun/08 FIfZTtigWWgYy0000-9 27/07/2011

jul/os GgBWHbBAIXTi0000-0 27/07/2011
set/08 BYK1SLSYOKj0000-7 27/07/2011
nov/08| D3rB42spSLi0000-4 27/07/2011
dez/08§] ASzd0u5tSp50000-2 27/07/2011

Em sua manifestacéo de inconformidade contra o Ato Declaratorio Executivo n°
16, de 14/06/2011, o contribuinte alega que providenciou o reenvio de todas as GFIP
gue motivaram a sua exclusdo do Simples Nacional, totalizando todas as informacdes
previdenciarias, bem como incluindo todos os segurados empregados e contribuintes
individuais. Ressalta, na oportunidade, que o0s pagamentos das contribui¢fes
previdenciarias ja haviam sido efetuados muito antes da notificacdo de exclusdo do
Simples Nacional.

Evocando o § 2° do art. 31 da Lei Complementar 123/2006, o contribuinte alega
também que se a lei permite a regularizacdo da obrigacdo principal no prazo de 30
dias, para que a empresa possa permanecer como optante pelo Simples Nacional, com
mais razéo ainda deve permitir a regularizacdo quanto as obrigacfes acessorias, ja que
0 acessorio segue o principal e o vicio ndo trouxe nenhum prejuizo para o erario.

No entanto, os argumentos apresentados sdo rechacados, a partir da analise das
informagdes constantes do presente processo, a partir das quais, ndo subsistem duvidas de que,
ao tempo da ciéncia do ADE, as GFIP apresentadas pela Recorrente, referentes as competéncias
dez/2006, fev/2007, mai/2007, jul/2007, nov/2007, dez/2007,mai/2008, jun/2008, jul/2008,
set/2008, nov/2008 e dez/2008, ndo continham os segurados empregados listados na tabela anexa
a Representacao Fiscal.

De maneira que resta evidente que a descricdo dos fatos encontra-se em perfeita
consonancia com o enquadramento legal inserto no Ato Declaratério. Destaque-se ainda que a
exclusdo da empresa do Simples Nacional, pela motivagdo em pauta, ocorre a partir do proprio
més em que houver a omissdo de informacdes na GFIP, ficando a empresa impedida de optar
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pelo regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar n® 123/2006 pelos proximos 3 (trés)
anos calendério seguintes, conforme disp6e o art. 29, inciso XII, § 1° da retromencionada Lei.

Tendo restado constatado que o real motivo da exclusdo do Simples Nacional ndo
tem qualquer correlagdo com a informagdo trazida pelo contribuinte no sentido de que 0s
pagamentos das contribuicBes previdenciarias foram efetuados antes de a empresa ter sido
cientificada do ADE.

Verificou-se que a empresa nao foi excluida do Simples Nacional em virtude da
existéncia de débitos previdenciarios e/ou na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Portanto,
ndo ha falar em aplicacdo do 8§ 2° do art. 31 da Lei Complementar 123/2006 (regularizagdo da
obrigacdo principal no prazo de 30 dias), como deseja o contribuinte, e, muito menos, em
regularizacdo da obrigacao acesséria nos moldes da obrigacéo principal.

Destarte, as alegacdes apresentadas pela Recorrente para elidir sua exclusdo do
Simples Nacional ndo Ihe servem de ajuda, haja vista o Ato Declaratorio Executivo n° 16, de
14/06/2011, ter sido emitido em perfeita sintonia com a legislacao aplicavel.

Razdo pela qual, mantenho a decisdo recorrida por seus proprios e acertados
fundamentos.

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntério.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.



